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CORITIBA FUTEBOL S.A  
CNPJ nº 05.259.918/0001-73     NIRE 41300020345

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 2023

DATA, HORA E LOCAL: Aos 28 dias de junho de 2023, às 10 horas, na Rua Ubaldino do Amaral, 
n.º 63, Alto da Glória, CEP: 80.060-195, na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná. CONVOCAÇÃO 
E PRESENÇA: Formalidades legais dispensadas, nos termos do §4º do art. 124 da Lei nº 6.404/76, 
tendo em vista a presença do acionista ordinário representando 100% (cem por cento) do capital social 
com direito a voto, sendo este: CORITIBA FOOT BALL CLUB, associação de natureza social e 
desportiva, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Ubaldino do Amaral, n.º 63, 
bairro Alto da Glória, CEP: 80.060-195, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 75.644.146/0001-79 
neste ato representado por Glenn Sérgio Mikosz Stenger, brasileiro, nascido em 11.09.1972, casado 
sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, inscrito no CPF sob o n.º 858.654.279-20, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 5.057.804-6 SESP/PR, residente e domiciliado na Cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Desembargador José Carlos Ribeiro Ribas, n.º 1410, Abran-
ches, CEP: 82.130-300 e Osiris Pontoni Klamas, brasileiro, nascido em 03.03.1962, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, cirurgião dentista, inscrito no CPF sob o n.º 544.975.589-91, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.621.571-6 SESP/PR, residente e domiciliado na Cidade 
de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Bom Jesus, n.º 303, apto. 1501, Juvevê, CEP: 80.035-010.  
MESA: Presidente: Glenn Sérgio Mikosz Stenger e Secretário: Osiris Pontoni Klamas.   ORDEM 
DO DIA: Discutir e deliberar acerca: (i) do Protocolo e Justifi cação que versa sobre a operação de 
incorporação da Companhia por seu único Acionista, o CORITIBA FOOT BALL CLUB, acima 
qualifi cado (‘’CFC’’) (“Protocolo e Justifi cação de Incorporação”); (ii) da ratifi cação da contratação 
da empresa especializada para proceder à avaliação do acervo líquido da Companhia, a ser absorvido 
pelo CFC, em razão da incorporação; (iii) da aprovação do Laudo de Avaliação Contábil, a fi m de 
determinar o valor do patrimônio líquido da Companhia (“Laudo de Avaliação’’), para efeitos da 
operação de incorporação (“Operação’’); (iv) da Incorporação da Companhia pelo CFC, nos termos 
estabelecidos no Protocolo e Justifi cação de Incorporação; e, (v) da autorização para que a adminis-
tração da Companhia tome todas as providências necessárias para a efetivação da Operação. DELI-
BERAÇÕES TOMADAS: Instalada a assembleia, o único acionista resolveu consignar que a ata 
que se refere a presente assembleia será lavrada na forma sumária, nos termos do artigo 130, §1º, da 
Lei 6.404/76. Após discutida a matéria constante na Ordem do Dia, o único acionista da Companhia 
decidiu da seguinte forma:  (i) Aprovar integralmente o Protocolo e Justifi cação de Incorporação, o 
qual se encontra arquivado na Junta Comercial do Paraná.   (ii) Ratifi car a contratação da empresa 
especializada VERVE ADVISORS LTDA, com sede na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na 
Rua Cândido Xavier, n.º 602, conjunto 102, andar térreo, Condomínio Hamilcar Pizzato Ct, Bloco 
Hamilcar Pizzatto Ct, Água Verde, CEP: 80.240-280, inscrita no CNPJ sob n.º 43.548.935/0001-10 
e no CRC/PR sob n.º 011889/O-1, neste ato representada por seu administrador, Sr. Matheus Henri-
que de Sales Lessa, inscrito no CPF sob n.º 069.538.859-20 e no CRC/PR sob n.º 076657/O-4, para 
avaliar o acervo líquido da Companhia a ser absorvido pelo CFC, em razão da Operação, e preparar o 
Laudo de Avaliação.  (iii) Aprovar, integralmente e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o referido 
Laudo de Avaliação, parte integrante do Protocolo e Justifi cação de Incorporação, que indicou que o 
patrimônio líquido da Companhia, na data-base de 31 de maio de 2023, a ser absorvido pelo CFC, é 
de (-R$31.672,07) (negativos trinta e um mil, seiscentos e setenta e dois reais e sete centavos), o qual 
o único Acionista declara, expressamente, que aceita, para efeitos da Operação.   (iv) Aprovar, por 
unanimidade, a operação para promover a incorporação da Companhia pelo CFC, conforme condições 
defi nidas no Protocolo e Justifi cação de Incorporação.  (v) Autorizar a administração da Companhia 
a praticar todos os atos necessários à efetivação da incorporação, nos termos da legislação aplicável. 
Uma vez aprovada a Operação pelos membros do Conselho Administrativo do CFC, em Reunião do 
Conselho Administrativo, a ser convencionada na presente data, a incorporação será considerada efe-
tiva e a Companhia será extinta, sendo sucedida pelo CFC, em todos os seus ativos e passivos, direitos 
e obrigações de qualquer natureza, sem solução de continuidade, na forma da legislação vigente, com-
petindo à administração do CFC promover o arquivamento dos atos da Operação, bem como praticar 
todos os demais atos que se fi zerem necessários.   ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi dada a palavra a quem dela quiser fazer uso; como ninguém se manifestou, foram encerrados os 
trabalhos para a lavratura da presente ata que, após lida, foi aprovada pelo único Acionista, e assinada 
por todos os presentes. 
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